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CONTRATO Nº11/2024 
 

Contratode FORNECIMENTO,que 

entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA- 

MT e a empresa CH3 CONTRATOS 

ENEGÓCIOS. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, que fazem as 
partes,deumlado,comoCONTRATANTE,CÂMARAMUNICIPALDENOVASANTAHELENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa Jurídica de direito público 
interno,situado na cidade Nova Santa Helena, inscrito no CNPJ sob o 
nº.04.214.699/0001-
43.NesteatorepresentadoporseuPresidente,Sr.LUIZCARLOS PELISSARI, 
portador do RG n°.038599 SSP-MS inscrito no CPF sobn°.237.028.001-
82,e,deoutrolado,aempresaCH3CONTRATOSENEGÓCIOS,CNPJn°41.948.354/0001-
40,comendereçoruaQSHCSCR516,BLOCOBNº69PAVMTO1PARTEC0360(ASASUL),BRASIL
IA-DF,CEP70.381-25nesteato 
representada por GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, inscrito no CPF sob 
n°012.141.751-47 E RG 2537134, doravante denominada de CONTRATADA, 
têmentresijustoecontratadooquesesegueemutuamenteconcordam: 

1. -CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO: 

1.1. AaquisiçãodebensmóveisparaacâmaramunicipaldeNovaSantaHelena
,conformedescritoabaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. PREÇO 

UNI.ESTIM

ADO 

PREÇO 

TOTALESTI

MADO 

 
 
01 

Ar-condicionado, com 

capacidadede 12000 BTUs, 220 

Volts, 

comcontrole,tecnologiainverter. 

 
 
01 

 
 
R$2.289,99 

 
 
R$2.289,99 

 

CLÁUSULASEGUNDA–DALICITAÇÃO 

2.1. Paraa presente contrataçãofoi realizadaa Dispensa de 
Licitaçãonº008/2023,nostermosdoart.75,I,daLeiFederaln°14.133/2021 

CLÁUSULATERCEIRA –DAVIGÊNCIAEDOSPRAZOSDEFORNECIMENTO 

3.1. Ocontratoterávigênciaaté31dedezembrode2024,contadosapartirdadatad
esuaassinatura.Oprazodevigênciapoderáser 
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Realce

User
Realce

User
Realce

User
Realce
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prorrogadoconformeasdisposiçõeslegaisecontratuais,mediantejustificativa
eacordoentreaspartes. 

3.2. Os itens adquiridos, deverão ser entregues no prazo máximo de 
60(sessenta) dias, contados a partir da data de expedição da ordem 
defornecimento. As entregas deverão ser realizadas no seguinte 
endereço:Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Avenida José Emílio de 
Moraes,nº888,Centro,NovaSantaHelena– MT. 

3.2.1 ACONTRATADAéresponsávelporgarantirqueosbenssejamentreguesem 
perfeito estado e acompanhados de todos os documentos necessários.Caso 
a entrega inclua montagem ou instalação, esses serviços devem 
serrealizados no momento da entrega, conforme especificado na ordem 
defornecimento. 

CLÁUSULAQUARTA–DOPREÇO,DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTOEREAJUSTAMENTO 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.289,99 (DOIS 
MILDUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), a ser 
pagoem até 30 (trinta) dias após a entrega definitiva dos bens 
móveis,mediante apresentação de Nota Fiscal e solicitação formal 
através deordemdefornecimento. 

4.1.2. pagamentoseráefetuadonacontacorrentedaCONTRATADApormeiodeordemb
ancáriaou,alternativamente,viaPIX,conformeapreferênciada CONTRATANTE, 
desde que a Nota Fiscal esteja devidamente emitida eatestada. 

4.1.3. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal contendo todos 
osdadosconstantesdanotadeempenhoecumprirasexigênciaslegaispertine
ntes. 

4.1.4. Emnenhumahipótesehaveráantecipaçãodepagamento. 

4.1.5. O pagamento está condicionado à apresentação da 
documentaçãocomprobatória da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA,incluindo: Regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
RegularidadecomoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);Regularidadefis
calperanteasFazendas Federal,EstadualeMunicipal. 

4.1.6. Os preços apresentados na proposta e contratados devem 
incluirtodas as despesas relacionadas à execução do contrato, 
abrangendotributos, transporte, seguros, encargos sociais, frete, mão-
de-obra, 
equaisqueroutroscustosdiretosouindiretosnecessáriosparaaentregaemontag
emdosbensmóveiseserviçoscontratados. 

4.1.7. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do 
contrato,exceto nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 
14.133/2021 emediantejustificativaeformalizaçãoapropriada. 
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CLÁUSULAQUINTA –DOCRÉDITOPELOQUALCORRERÁADESPESA 

5.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta 
derecursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, sendo na 
seguintedotaçãoorçamentária: 

*01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.1.500.0000000–EQUIPAMENTOEMATERIAL 
PERMANENTE 

CLÁUSULASEXTA-DASOBRIGAÇÃOESERESPONSABILIDADESDASPARTES 

6.1. SãodireitoseresponsabilidadesdaCONTRATADAosseguintes: 
6.1.1. Entregar os itens ou mobiliários contratados de acordo com 
asespecificações descritas neste Contrato e na proposta apresentada 
pelaCONTRATADA, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
deassinaturadocontrato.Aentregadeveráserrealizadacomainstalaçãocomplet
anasdependênciasdaCâmara,noendereçoAvenidaJoséEmíliodeMoraes,nº888-
Centro,NovaSantaHelena-MT,CEP78513-000. 

6.1.2. Ser responsável pelo transporte seguro dos itens ou 
mobiliáriosaté o local de entrega, incluindo quaisquer riscos 
associados aotransporte e à movimentação dos produtos até o momento da 
instalaçãocompleta. 

6.1.3. Providenciaroreparoouasubstituiçãodositensoumobiliáriosque 
apresentarem defeito ou não estiverem em conformidade com 
asespecificaçõescontratuais,semcustosadicionaisparaaCONTRATANTE.Oprazo
pararealizaratrocaouoreparoseráde30(trinta)diascontadosapartirdanotifi
caçãoporescritodaCONTRATANTE. 

6.1.3.1. O prazo para troca ou reparo deve ser respeitado dentro 
doperíodo de vigência do contrato, que é até 31 de dezembro de 2024, 
acontar da data de sua assinatura. Caso o prazo para troca ou 
reparoultrapasse a vigência do contrato, a CONTRATADA ainda será 
responsávelpelaexecuçãodatrocaoureparoatéasuaconclusão. 

6.1.4. Garantir que o trabalho de entrega e instalação seja 
realizadode forma segura e ordenada, respeitando as normas de 
segurança eminimizandoquaisquerimpactosnasatividadesdaCâmara. 

6.1.5. Pagar todos os tributos, taxas e encargos que incidam ou 
venhama incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução do 
fornecimentodositensoumobiliários. 

6.1.6. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições 
dehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnafasedelicitaçãooucontratação. 

6.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, quaisquer 
acréscimosousupressõesquesefizeremnecessáriosnoquantitativodoobjetodes
te 
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contrato,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalorcontratado. 

6.1.8. Fornecer os itens ou mobiliários contratados de acordo com 
opreço,prazoeformaestabelecidosnoeditaleanexosenestecontrato. 

6.1.9. Garantir que os itens ou mobiliários fornecidos estejam 
emconformidade com os padrões de qualidade exigidos neste termo e 
nasnormasaplicáveis. 

6.1.10. Atender a todas as condições descritas no presente Termo 
deReferência, Edital e outros documentos pertencentes ao processo 
delicitação. 

6.1.11. ComunicarimediatamenteàCONTRATANTEqualqueralteraçãoocorrida 
no endereço, conta bancária e outros dados necessários para 
orecebimentodecorrespondência. 

6.1.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços 
semanuência da Câmara Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso 
desubcontratação autorizada pelo Contratante, a CONTRATADA continuará 
aresponder direta e exclusivamente pelos produtos/serviços e 
pelasresponsabilidadeslegaisecontratuaisassumidas. 

6.2. SãodireitoseresponsabilidadesdaCONTRATANTEosseguintes: 

6.2.1. FiscalizaroContrato,designarumservidorformalmentedesignadopor 
meio de portaria expedida pela Câmara Municipal para fiscalizar 
aexecução do contrato, garantindo que todas as condições 
contratuaissejamcumpridas. 

6.2.2. Acompanhar e Monitorar a execução do contrato e a qualidade 
domaterial e dos serviços prestados, podendo intervir para ajustes 
oususpensão das atividades e entregas, quando necessário, para 
assegurarocumprimentodasespecificaçõescontratuais. 

6.2.3. Efetuar Pagamentos devidos através de Nota Fiscal com 
valorcorrespondente,apósaapresentaçãodaNotaFiscaldevidamenteatestadape
loDepartamentoresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato. 

6.2.3. Informar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontradano fornecimento dos serviços ou na entrega dos materiais, 
solicitandoasdevidascorreçõesouajustes. 

6.2.4. Disponibilizar todas as informações necessárias para que 
aCONTRATADApossaexecutaroobjetodocontratoconformeasespecificações 
estabelecidas, garantindo que a execução ocorra 
demaneiraeficienteeconformeoacordado. 
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6.2.5. Realizararetiradadosmateriaisouserviçosentregues,podendointervi
rduranteesseprocessoparaajustesoususpensãodofornecimento/entrega, 
inclusive rejeitando, no todo ou em parte, osmateriais ou serviços 
entregues fora das especificações do Edital e docontrato. 

6.2.6. Receberositensouserviçosfornecidoseatestaraconformidadecomasesp
ecificaçõesecondiçõesestabelecidasnocontrato,garantindoqueelesatendama
ospadrõesdequalidadeequantidadeacordados. 

6.2.7. Efetuar vistorias e testes nos itens ou serviços 
fornecidos,quando aplicável, para verificar a conformidade com as 
especificaçõestécnicasefuncionaisestabelecidas. 

6.2.8. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução do 
contrato,incluindoavaliaçõesdaqualidadedosmateriaiseserviçosprestados,
efornecerfeedbackàCONTRATADAparaamelhoriacontínuadodesempenho. 

6.2.9. Manter uma comunicação eficiente e contínua com a 
CONTRATADA,esclarecendo dúvidas e fornecendo orientações quando 
necessário para aexecuçãoadequadadocontrato. 

6.2.10. Ter o direito de receber os itens ou serviços fornecidos 
emconformidadecomasespecificaçõesecondiçõesestabelecidasnocontrato,inc
luindoaentreganoprazoeaqualidadeexigida. 

6.2.11. Exigir da CONTRATADA a correção de quaisquer defeitos ou 
nãoconformidades encontradas nos itens ou serviços fornecidos, dentro 
dosprazosestabelecidosparareparosousubstituições. 

6.2.12. Aplicarpenalidadesprevistasnocontratoemcasodedescumprimentoda
sobrigaçõesporpartedaCONTRATADA,incluindoatrasosna entrega, não 
conformidade com as especificações ou outros desvioscontratuais. 

6.2.13. Requerer à CONTRATADA todas as informações e 
documentosnecessários para a fiscalização e verificação da execução do 
contrato,incluindocomprovantesdecumprimentodasespecificaçõesegarantias
. 

6.2.14. Ter acesso ao suporte técnico e assistência necessários 
paragarantir a adequada utilização dos itens ou serviços 
fornecidos,conformeacordadonocontrato. 

6.2.15. Rejeitar e solicitar a retirada dos materiais ou serviços 
quenão atendam às especificações ou condições acordadas, podendo 
exigirsubstituiçãooucorreçãoconformenecessário. 

6.2.16. Ter o direito de rescindir o contrato nas condições 
previstas,incluindo situações de descumprimento contratual grave por 
parte daCONTRATADA,comadevidacompensaçãoporeventuaisprejuízos. 
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6.2.17. Receber relatórios periódicos e atualizações sobre a 
execuçãodocontrato,incluindoaqualidadedositensouserviçosfornecidoseocu
mprimentodostermoscontratuais. 

CLÁUSULASÉTIMA–DASPENALIDADESCABÍVEISEDOSVALORESDASMULTAS 

7.1 Aspenalidadescontratuaisaplicáveissão: 

a) Advertênciaverbalouescrita; 

b) Multas; 

c) Declaraçãodeinidoneidadee; 

d) Em caso de descumprimento contratual ou execução defeituosa, 
aempresa contratada fica sujeita às sanções previstas na Lei 
nº14.133/2021. 

7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente 
deoutras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de 
condiçõescontratuaisoucondiçõestécnicasestabelecidas. 

7.3 Asmultaseasdemaispenalidadesprevistassãoasseguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia 
deatrasonofornecimentodosserviços; 

b) 0,5%(cincodécimosporcento)sobreovalorcontratual,porinfraçãoaquaisqu
erdascláusulasdocontrato; 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão 
docontrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, 
semprejuízodaresponsabilidadeciviloucriminalincidenteedaobrigaçãoderes
sarcirdasperdasedanosquedercausa; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos 
decontratar com a Câmara Municipal de Nova Santa Helena – MT, por 
prazonãosuperioradoisanos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
asAdministrações Públicas Federal, estaduais ou Municipais, 
enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovida
a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
apenalidade; 

f) perdadagarantiacontratual,quandoforocaso. 

7.4 Dequalquersançãoimposta,aCONTRATADApoderá,noprazomáximodecincodias
,contadosdaintimaçãodoato,oferecerrecursoàCONTRATANTE,devidamentefunda
mentado. 
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7.5 As multas previstas no item anterior são independentes e 
serãoaplicadascumulativamente. 

CLÁUSULAOITAVA–DOSCASOSDERESCISÃO 

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, 
semônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 
30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 
dopresentecontratopelaCONTRATADA 

CLÁUSULANONA–DAFISCALIZAÇÃODOFORNECIMENTOEDORECEBIMENTODOSITENS 

9.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por 
servidorcredenciado,independentementedequalqueroutrasupervisão,assesso
ramentoe/ouacompanhamentodoobjetoquevenhaaserdeterminadapelaCONTRATANT
E.Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexclui,nemreduzaresponsabilidadeda
CONTRATADA. 

9.2. Oobjetodalicitaçãoserárecebido:NoendereçodaCâmaraMunicipalde Nova 
Santa Helena, localizada na avenida José Emilio de Moraes, 
Nº888,centro,NOVASANTAHELENA-MT,CEP-78513000. 

9.2.1. Provisoriamente:paraefeitodeposteriorverificaçãodeconformidade
comasespecificações; 

CLÁUSULADÉCIMA –VINCULAÇÃOAOEDITAL 

10.1Farãopartedopresentecontrato,alémdesuasexpressascláusulas,independ
entemente de transcrição no corpo do presente, as instruçõescontidas 
no Edital de Dispensa de Licitação 007/2024, bem como 
osdocumentosaelereferentes,alémdapropostaapresentadapelaCONTRATADA. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

11.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá 
seencontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, 
bemassim para o recebimento dos pagamentos relativos ao fornecimento 
dosprodutoseaceitos. 

11.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos 
constantesdalei14.133de2021 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA–DOFORO 

12.1FicaeleitooForodaComarcadoMunicípiodeItaúba-
MT,comrecusaexpressadequalqueroutropormaisprivilegiadoqueseja. 

Eporestaremjustosecontratadosmutuamenteassinamopresenteinstrumentocontr
atual,emduasviasdeigualvaloreteoreparatodos 
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osefeitoslegais,napresençadeduastestemunhasidôneasecivilmentecapazes. 
 

NovaSantaHelena–MT, 08deOUTUBRO de2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARAMUNICIPALDENOVASANTAHELENA-MT 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATADA 
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